
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Petição na Apelação Cível Nº 0008957-80.2011.815.0011. 
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Requerente: WB2W – Companhia Global do Varejo.
Advogado: Richard Leignel Carneiro e outros.
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DECISÃO MONOCRÁTICA

PETIÇÃO  NO  RECURSO  APELATÓRIO..
ALEGAÇÃO DE SUPOSTA QUESTÃO DE ORDEM.
MATÉRIA  JÁ  DECIDIDA.  REDISCUSSÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  INAPLICABILIDADE  DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO DO PLEITO. 

-  Quanto  ao  pedido  relativo  ao  adimplemento  do
preparo,  trata-se  de  matéria  que  já  foi  objeto  de
apreciação por este E. Tribunal, constando nos autos
três decisões enfrentando à matéria.

- Assim, não se pode decidir novamente as questões
já decididas (art. 471, do CPC), sendo defeso à parte
discutir  matérias  já  decididas,  para  as  quais  já  se
operou a preclusão (art. 473, do CPC).

Vistos, etc.

Cuida-se de Petição no Recurso Apelatório  de fls. 382/387,
ajuizada  por  B2W  –  Companhia  Global  do  Varejo,  objetivando  que  seja
reapreciada matéria referente ao pagamento do preparo do recurso voluntário.

Nas  razões  da  presente  petição  o  recorrente  reproduz  os
mesmo  argumentos  que  já  foram  apreciados  em  decisões  anteriores:  1º)
decisão  monocrática  (fls.152/153v),  2º) embargos  de  declaração  (fls.
175/176v) e 3º)  pedido de reconsideração (fls.379/380).

O recorrido requereu a aplicação da multa de 20% (vinte por
cento)  do  valor  da  condenação,  sob  o  argumento  de  que  inexiste  no
ordenamento legal pedido de reconsideração de recurso já julgado.

É o relatório.
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Decido.

O presente pleito não merece ser conhecido.

Com  efeito,  o  pedido  de  que  o  preparo  do  recurso  foi
devidamente recolhido no momento próprio já foi objeto de 3 (três) decisões
proferidas nos autos do presente processo.

Transcrevo  trecho  das  decisões  que  enfrentaram  a  mesma
temática abordada no presente pleito, in verbis:

“Constitui ônus do recorrente, no ato da interposição
do  recurso,  provar  o  pagamento  do  respectivo
preparo,  consoante  prescreve  o  art.  511,  caput,  do
CPC, que assim dispõe:

Art.  511.  No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo  preparo,  inclusive  porte  de  remessa  e  de
retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo
Ministério Público,  pela União,  pelos Estados e Municípios e
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se
o recorrente, intimado, não vier  a supri-lo no prazo de cinco
dias.[em negrito]

No  entanto,  extrai-se  dos  autos  que  o  apelante
interpôs  o  apelo  e  colacionou,  apenas,  guia  de
custas ocasionais  (Intimação/Citação por  Porte),
nos termos do comprovante de fl.  129, pelo que
considero deserto o recurso.” (Decisão monocrática
de fls.152/153v)

“Observando,  com  cautela,  os  documentos
constantes  nos  autos,  especialmente  a  Guia  de
Recolhimento  de  Custas  e  o  comprovante  de
pagamento de fl. 128, verifico que o seu pagamento
ocorreu em 22/01/2014,  e que o recurso de apelação
foi interposto em 07/07/2014 (fl.111).

Assim,  como  os  atos  de  recorrer  e  de  preparar  o
recurso  formam  um  ato  complexo,  devendo  ser
praticados simultaneamente, na mesma oportunidade
processual, como manda o artigo 511, do Código de
Processo  Civil,  tendo  o  pagamento  do  preparo
ocorrido (22/01/2014) em data anterior a interposição
do recurso, inclusive em momento anterior a prolação
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da  sentença  (10/06/2014),  correta  a  decisão
monocrática que negou seguimento ao recurso.

Outrossim,  não  se  vislumbram  a  contradição
apontada,  sendo certo que o embargante pretende,
na  verdade,  a  rediscussão do  tema,  o  que não se
admite em sede de embargos declaratórios.

Caso entenda o embargante ter  havido violação as
normas que integram o ordenamento jurídico, deverá
lançar mão do recurso próprio que, como sabido, não
são os embargos declaratórios.

 Diante de todo o exposto, REJEITO OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.” (Embargos de declaração de
fls.175/176v).

“Data  venia,  impossível  o  acolhimento  do  pleito  da
requerente. Primeiro, porque inexiste no ordenamento
jurídico pátrio o instituto de pedido de reconsideração.
Do que fala a lei  é a possibilidade de o magistrado
exercer o juízo de retratação, em primeiro grau, o que
não é o caso.

Entretanto, em determinados casos, dependendo da
decisão  do  Desembargador,  se  existentes  motivos
supervenientes ou não que justifiquem a reanálise da
referida decisão,  as  partes  poderão requerer  a  sua
reconsideração.

No  caso,  não  há  que  se  falar  em  pedido  de
reconsideração,  uma  vez  que,  impossível  à
reconsideração tendo por base a alegação de que foi
realizado  o  pagamento  das  custas  do  recurso  em
foco.

Ora,  o  questionamento  levantado  no  presente
momento  já foi apreciado na decisão monocrática de
fls. 175/176v, não existindo elemento novo para que
seja novamente apreciada tal matéria.

Por  esses  motivos,  mantenho  a  decisão  de
fls.175/176v,  determinando  o  seu  cumprimento  in
totum.” (Pedido de Reconsideração de fls. 379/380)

Assim,  não  se  pode  decidir  novamente  as  questões  já
decididas  (art.  471,  do  CPC),  sendo  defeso  à  parte  discutir  matérias  já
decididas, para as quais já se operou a preclusão (art. 473, do CPC).
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Transcrevo os dispositivos legais aplicáveis a espécie:

“Art.  471  -  Nenhum  juiz  decidirá  novamente  as
questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo:

I  -  se,  tratando-se  de  relação jurídica  continuativa,
sobreveio  modificação  no  estado  de  fato  ou  de
direito; caso em que poderá a parte pedir a revisão
do que foi estatuído na sentença;

II - nos demais casos prescritos em lei.”

“Art.  473  -  É  defeso  à  parte  discutir,  no  curso  do
processo, as questões já decididas, a cujo respeito se
operou a preclusão.”

Ademais, no caso em debate inaplicável o instituto processual
da  fungibilidade recursal,  que possibilitaria  conhecer  o  pleito  como agravo
interno, já que tal medida encontra óbice ante a interposição fora do prazo
legal.

Quanto ao pedido de aplicação da multa por litigância de má fé,
formulado pelo recorrido às fls. 389/392, entendo que tal pleito não deve ser
acolhido.

A litigância de má-fé por parte do advogado deve ser apurada
em ação própria, conforme disposto no art. 32, § único, do Estatuto da OAB.

Transcrevo o comando legal acima indicado:

“Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que,
no exercício profissional, praticar com dolo ou culpa.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  lide  temerária,  o
advogado será solidariamente responsável com seu
cliente,  desde que coligado com este para  lesar  a
parte  contrária,  o  que  será  apurado  em  ação
própria.”

Por esses motivos,  com fulcro  nas razões acima elencadas,
não conheço a petição de fls. 382/387.

Intime-se. Publique-se.

João Pessoa, 09 de Junho de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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